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PROJETO DE LEI 008/2024, QUIRINÓPOLIS-GO, DE 23 FEVEREIRO 2024 
 
 
 

 

“Dispõe sobre denominação do espaço de 

eventos som automotivo de Quirinópolis, 

Estado de Goiás, e dá outras providências.” 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS,POR 

SEUS REPRESENTANTES APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SE-

GUINTE LEI: 

 

 FAÇO SABER, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º passa a denominar-se espaço de eventos som automotivo EDU TOLENTINO, loca-

lizado no setor industrial de Quirinópolis  

Art. 2º A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 

emplacamento do estabelecimento público, conforme acima descrito. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 23 dias do 

mês de fevereiro de 2024.  

 

 

 

Cleilton Dias de Resende 

Vereador 

 

 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
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JUSTIFICA 

 

O presente projeto de lei visa à denominação de um espaço público em 

Quirinópolis que se tornará um importante ponto de lazer para a comunidade local. Nesse 

sentido, é crucial que o nome escolhido para tal localidade seja significativo e 

representativo, a fim de honrar um indivíduo que deixou um legado marcante na região. 

O Sr. EDUARDO AUGUSTO TOLENTINO DE JESUS, nascido e criado em 

Quirinópolis, filho de Joaquim de Jesus e Helena Ferreira Tolentino de Jesus, e irmão de 

Stalone, Estefânia, Rafaela e Rafael, foi um cidadão exemplar que dedicou sua vida ao 

bem-estar da comunidade. Seu falecimento precoce, aos 27 anos, representou uma perda 

irreparável para todos que tiveram a honra de conhecê-lo e para a cidade como um todo." 

EDUARDO AUGUSTO TOLENTINO DE JESUS não apenas era reconhecido 

por sua paixão por som automotivo, mas também por seu papel fundamental como 

incentivador da prática esportiva. Sua dedicação incansável e sua atuação como referência 

na prática de esportes radicais inspiraram muitos jovens da região, deixando um impacto 

positivo e duradouro em suas vidas. 

Ao nomear esse espaço público em sua homenagem, não apenas 

reconhecemos sua contribuição inestimável para a comunidade de Quirinópolis, mas 

também garantimos que sua memória seja preservada e sua influência continue a inspirar 

as gerações futuras. Portanto, é justo e digno prestar essa homenagem ao Sr. EDUARDO 

AUGUSTO TOLENTINO DE JESUS, cujo legado será lembrado com carinho e admiração 

por todos aqueles que frequentarem esse local de lazer. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Quirinópolis, 23 de fevereiro de 2024 
 

 
CLEILTON DIAS DE RESENDE 

Vereador 
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